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PORTARIA MUNICIPAL Nº 139/2023, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Seleção de Propostas, referente a Lei Paulo 

Gustavo nº 195 de 08 de julho de 2022, na 

Secretaria Municipal de Cultura de Itiúba, e dá 

outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIÚBA, Estado da Bahia, JOSÉ FRANCISCO DOS 

SANTOS FILHO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Paulo Gustavo (LPG) nº 195, de 08 de julho 2022, que 

dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, Distrito Federal e aos Municípios para 

garantir ações emergenciais direcionadas ao Setor Cultural;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Paulo Gustavo (LPG) nº 195, de 08 de julho 

de 2022, no Decreto nº 11.525 de 11 de maio de 2023, no Decreto nº 11.453 de 23 março de 2023, 

e, que no seu Art. 18, a Administração Pública deverá convidar membros para análise de propostas 

em caráter voluntário; 

CONSIDERANDO a alteração na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que não contabiliza meta de resultado primário as transferências 

federais referentes as consequências sociais e econômicas no setor cultural, e, que altera a Lei nº 

8.313 de 23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional de 

Cultura (FNC).  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os membros para a Comissão de Seleção de Propostas:  

I – RODRIGO GOMES WANDERLEY – Parecerista 

II – ROSINEIDE BARBOSA DIAS – Membro 

III – MISAEL OLIVEIRA DA SILVA - Membro 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

     REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itiúba (BA), em 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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